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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 004/2026 

 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS 
DE RÁDIO E SITES DE NOTÍCIAS E VARIEDADES, DESTINADO À VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  
 
 

O MUNICÍPIO DE IPAMERI, Estado de Goiás, através da Comissão de 
Contratação, torna público para ciência dos interessados, que está aberto o 
Credenciamento para prestação de serviços de veiculação de publicidade dos atos 
institucionais, programas, obras, serviços e campanhas da Administração Pública 
Municipal, nos seguintes meios de comunicação: emissoras de radiodifusão (comerciais 
ou educativas) com cobertura no município de Ipameri e websites jornalísticos (portais de 
notícias e variedades).   

  
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:  
I - Termo de Referência;  
II - Pedido de Credenciamento; 
III - Tabela de Preços e Serviços a serem contratados; 
IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
V - Modelo de Declaração que não Emprega Menores; 
VI - Modelo de Declaração de Acatamento; 
VII - Plano de Mídia; 
VIII - Declaração de Capacidade Operacional; 
IX - Minuta do Contrato.  

 
O processo de credenciamento será regido pelas disposições da Lei 

federal n.º 14.133/2021. A documentação necessária ao credenciamento deverá ser 
Protocolada com destino ao Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ipameri, em envelope lacrado contendo as seguintes indicações:  
 

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO  
MUNICÍPIO DE IPAMERI 
CREDENCIAMENTO Nº 004 
 
[Razão social da empresa]  
[Endereço, telefone e e-mail da empresa] 

 
A documentação será recebida para análise da Comissão a partir do dia 

15/05/2026, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, no Departamento Municipal de Protocolo de Ipameri, localizada no 
endereço constante do rodapé deste.  
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O credenciamento dos interessados poderá ser realizado a qualquer 
tempo durante a vigência deste edital.  

 
 

01. OBJETO 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento 

de empresas da área de comunicação, nos valores fixados no Anexo III, sendo:  
1.1.1. Emissoras de radiodifusão – para veiculação de spots e 

programas de rádio, divulgação de notícias e informações instituições de interesse 
público em forma de inserções com duração determinada pelo município;  

1.1.2. Websites jornalísticos – para publicação de matérias, campanhas 
e ações institucionais em banner publicitário.  

1.2. Os valores dos contratos serão estimados. Tal estimativa constitui-se 
em mera previsão dimensionada, não estando a Credenciante obrigada a realizá-la 
em sua totalidade, e não cabendo à empresa credenciada o direito de pleitear 
qualquer tipo de reparação ou compensação pelo não uso total da verba.  

1.3. Após a Homologação do credenciamento pela Credenciante, será 
emitida a Nota de Empenho e confecção do Contrato.  

 
 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA)  

2.1. Poderão requerer o credenciamento, as empresas interessadas, com 
cobertura/circulação comprovada dentro do Município de Ipameri/GO, e que 
protocolarem no prazo fixado o envelope com a documentação abaixo especificada:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado dos Documentos de Eleição de seus 
Administradores;  

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede do licitante;  

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (Certidão 
Negativa de Débito - CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);  

d) Prova de regularidade para com a justiça do trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho (www.tst.jus.br);  

e) Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as 
informações para o cumprimento das obrigações que constituem objeto da presente 
licitação;  

f) Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal);  

g) Documento (s) comprobatório (s) de que a pessoa que assinou as 
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declarações exigidas nos subitens “e”, e “f” deste item tem poderes para tal; 
h) Licença de funcionamento outorgada pelo Ministério das 

Comunicações (para empresas de radiodifusão); 
j) Alvará de Localização e Funcionamento. 
2.1.1. A comprovação da abrangência e do alcance do veículo deverá ser 

realizada por meio de documentação idônea, gerada por plataformas ou entidades 
reconhecidas, conforme o tipo de mídia: 

I. Rádio: outorga ou autorização de funcionamento expedida pela 
ANATEL; comprovantes técnicos de cobertura de sinal; relatórios de audiência 
emitidos por institutos reconhecidos (IBOPE, Kantar ou equivalente), quando 
disponíveis; 

II. Blogs, portais e mídias digitais: relatórios de métricas de acesso 
emitidos diretamente pelas plataformas oficiais (Google Analytics, Google Search 
Console, SimilarWeb ou ferramenta equivalente de reconhecimento técnico), com 
indicação do período de apuração, total de acessos, distribuição geográfica dos 
usuários e fonte de geração do relatório; comprovação de público-alvo e alcance 
geográfico compatíveis com a categoria pretendida; domínio ativo e regularidade de 
publicações, nos termos do §2º do item 4.4; 

III.  Outros documentos que comprovem, de forma objetiva, a atuação e 
o alcance compatíveis com a categoria pretendida, conforme expresso no Termo de 
Referência. 

 
2.2. Os interessados deverão preencher o pedido de credenciamento, 

conforme modelo constante no Anexo II, bem como os demais anexos deste edital, 
obrigatoriamente instruído pelos documentos oficiais que demonstrem o atendimento 
aos requisitos previstos no subitem 2.1.  

2.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou pela Comissão de Contratação. 
Os documentos emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas, dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não 
apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento 
apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet.  

2.4. É vedada a participação de dirigentes e servidores dos Órgãos ou 
Entidades da Administração Municipal, nessa qualidade, em Órgão de direção, 
gestão, orientação, fiscalização, apoio ou execução da(s) proponente(s), ainda que 
prevista em Estatuto ou Contrato Social.  
 
 
3. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO  

3.1. A prestação dos serviços objeto deste credenciamento será realizada, 
durante a vigência do contrato, podendo ser prorrogado, conforme art. 107, da lei n.° 
14.133/2021.  

3.2. O material a ser veiculado deverá ser enviado com antecedência 
mínima de 01 (um) dia útil anterior à veiculação, não estando obrigada a 
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Credenciante a realizar todas as veiculações estimadas.  
3.3. Os spots deverão ser veiculados durante a programação da emissora 

de rádio, conforme solicitado nos Pedidos de Inserções, tudo a cargo da Diretoria de 
Marketing e Divulgação.  

3.4. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a 
comprovação de veiculação.  
 
 
4. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1. A relação dos serviços, a forma como devem ser prestados e os 
respectivos preços estão nos Anexos III e VII.  

4.2. O pagamento será realizado mensalmente, após o recebimento da 
nota fiscal e dos comprovantes de veiculação, e em consonância com a programação 
financeira.  

4.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato, bem como da comprovação da manutenção das condições de habilitação 
exigidas no certame. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 
mediante crédito em conta corrente de titularidade da credenciada. 

4.4. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do 
contrato.  

4.5. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a 
inviabilidade de sua execução.  

 
 

5. DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO CREDENCIAMENTO  
 5.1. Das atribuições e deveres:  

5.1.1. Receber e organizar a documentação encaminhada pelos 
interessados, efetuar a sua análise e promover as diligências que entender 
necessárias;  
      5.1.2. Dirigir aos interessados as comunicações, notificações e 
solicitações;  

5.1.3. Receber e instruir os recursos administrativos podendo rever as 
decisões tomadas ou encaminhá-los à autoridade competente.  

 
 5.2. Do processamento e julgamento dos Pedidos de Credenciamento: 

5.2.1. O Credenciamento será processado e julgado pela Comissão 
Municipal de Contratação que, à vista das disposições deste Edital, deferirá ou 
indeferirá o pedido;  

5.2.2. A Comissão poderá se necessário, promover diligências destinadas 
ao esclarecimento de dúvidas ou confirmação de informações prestadas;  

5.2.3. A decisão quanto ao deferimento ou indeferimento do pedido será 
comunicada ao fornecedor interessado;  

5.2.4. As decisões da Comissão que negarem o credenciamento serão 
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sempre fundamentadas e delas caberão recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da publicação ou da comunicação da decisão.  

 
 5.3 – Dos Recursos:  

5.3.1. O fornecedor/candidato interessado poderá interpor recurso das 
decisões da Comissão que negar o pedido de credenciamento no prazo referido no 
subitem 5.2.4 deste Edital; 

5.3.2. O recurso, devidamente assinado pelo representante legal da 
interessada ou procurador regularmente constituído, deverá ser dirigido à Autoridade 
Competente e interposto perante a Comissão de Contratação, devendo ser entregue 
no endereço constante neste Edital; 

5.3.3. Recebido o recurso a Comissão de Contratação poderá 
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo ao Gestor Municipal que, após regular 
instrução, proferirá sua decisão;  

5.3.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente 
ou que não atenderem os requisitos indicados neste subitem; 

5.3.5. Da decisão do Gestor Municipal não caberá novo recurso 
administrativo.  

  
5.4. Critério de Cadastramento: 

5.4.1. Os interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de 
apresentação dos documentos apresentados junto a Comissão de Contratação. 

5.4.2. Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a 
qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das 
exigências deste instrumento, bem como de sua capacitação profissional.  

 5.4.3. Os pedidos de Credenciamento serão recebidos pela Comissão 
Municipal de Contratação, que verificará se a documentação atende às condições 
exigidas neste Edital e, caso necessário, solicitará saneamento.  

5.4.4. Presentes as condições e os documentos exigidos neste Edital, o 
Credenciado será convocado pela Comissão Municipal de Contratação para assinar 
o Termo de Credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do 
seu recebimento.  

5.4.5. O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou 
cancelado, se ficar demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências 
estabelecidas para o cadastramento, bem como se não atender as condições e os 
critérios mínimos estabelecidos pelo presente Edital, visando ao atendimento 
satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos 
credenciados. 

5.5. Descredenciamento voluntário: A empresa credenciada poderá 
solicitar sua exclusão do rol de credenciados, notificando de forma fundamentada, 
via requerimento, a Administração Municipal, por intermédio da Comissão Municipal 
de Contratação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

 
 

6. PENALIDADES  
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6.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na 
execução do contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções 
administrativas, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

6.2. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto 
desta Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os 
casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 
garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas as seguintes cominações, 
cumulativamente ou não:  

I. advertência;  
II. multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso na prestação do serviço, em relação ao prazo estipulado: 

1% (um por cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor 
do serviço não prestado;  

b) pela recusa em realizar à prestação do serviço, caracterizada em dez 
dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 
serviço não prestado; 

c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto 
fornecido, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por 
cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do serviço 
não prestado;  

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação do 
serviço, entendendo-se como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias 
que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor da prestação 
do serviço;  

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 14.133/2021, 
com alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor do serviço não prestado.  

III. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior.  

6.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA 
estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 6.2:  

I. pelo descumprimento do prazo de prestação de serviços;  
II. pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação 

de serviços, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e  

III. pela não execução na prestação de serviços de acordo com as 
especificações e prazos estipulados neste Edital.  

6.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 e seguintes da Lei 
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14.133/2021, inclusive durante todo o prazo de prestação dos serviços.  
6.5. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

6.6. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 
CONTRATADA as importâncias alusivas as multas, ou efetuar sua cobrança 
mediante inscrição em dívida ativa, ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

6.7. A competência para aplicar todas as sanções será do Gestor 
CONTRATANTE.  
 
 
7. HOMOLOGAÇÃO  

Os pedidos de credenciamento serão dirigidos à Comissão de 
Contratação e após habilitados serão homologados pelo Gestor competente.  

 
 

8. DURAÇÃO E DA SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO  
8.1. O credenciamento terá vigência por 12 (doze) meses, autorizando o 

credenciamento de interessados a qualquer tempo, a partir da presente data.  
8.2. O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições 

estabelecidas para o atendimento constantes neste Edital, ensejará, dependendo da 
gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado, concedido o direito à ampla defesa e 
contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e 
descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das demais sanções 
administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.  

8.3. O credenciamento poderá ser suspenso por interesse da 
Administração, quando devidamente justificado.  

8.4. É expressamente vedado o cometimento a terceiros 
(subcontratação) da execução dos serviços objeto deste edital.  

 
 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1. Em conformidade com o Art. 17 do Decreto Federal n.º 11.462 de 31 

de março de 2023, fica dispensado a indicação da dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.  

 
 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. Os casos omissos serão solucionados pela Credenciante.  
10.2. O Credenciado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, 
nos termos do artigo 125 da Lei n.º 14.133/2021.  

10.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do credenciamento, 
não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de 
Ipameri.  
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10.4. A Diretoria de Marketing e Divulgação designará o gestor do 
contrato, que será o responsável pelo acompanhamento/supervisão do fiel 
cumprimento do objeto deste Edital, e adotará todas as providências cabíveis e 
necessárias para a manutenção da regularização na prestação dos serviços 
credenciados.  

10.5. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia e/ou 
retirado no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Ipameri, estando disponível para estudo nos dias úteis, na sede da Prefeitura 
Municipal de Ipameri-GO, localizada a Av. Pandiá Calógeras n.° 84, Centro, Ipameri-
GO.  

  
 

Ipameri-GO, aos 15 (quinze) dias do mês de maio de 2026.  
 
 
 
 
 
 
 

FABRICIO ANTONIO DE ARAUJO SILVA 
Gestor Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a realização de processo de 
credenciamento de veículos de comunicação, a ser conduzido pela Secretaria Municipal 
de Administração, para contratação de: 

 
- Emissoras de rádio (comerciais ou educativas), com sinal no município de Ipameri; 
- Empresas de sites de notícias e variedades (websites jornalísticos); 

Visando à veiculação de publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas da Administração Pública Municipal. 

1.2. A Diretoria de Marketing e Divulgação atuará como gestora técnica, responsável pelo 
planejamento de mídia, solicitação, acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1. A Administração Municipal necessita garantir ampla divulgação de seus atos 
institucionais, em atendimento ao princípio constitucional da publicidade (art. 37, caput, 
da Constituição Federal). 

2.2. A Diretoria de Marketing e Divulgação é responsável pela comunicação institucional, 
identificando demandas e estratégias de divulgação. 

2.3. A adoção do credenciamento fundamenta-se na inviabilidade de competição, nos 
termos do art. 74, IV, c/c art. 79 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que: 

- a natureza dos serviços de publicidade institucional exige a contratação paralela e 
simultânea de múltiplos veículos de comunicação, sendo tecnicamente inviável a 
seleção exclusiva de um único prestador, pois isso comprometeria o alcance das 
mensagens institucionais à totalidade do público-alvo municipal; 

- cada veículo de comunicação possui abrangência territorial, formato e público 
próprios e distintos — rádio, portais digitais e mídias regionais atingem audiências 
diferentes, não substituíveis entre si —, o que impede a concorrência excludente 
entre os interessados; 

- a contratação simultânea de todos os aptos é pressuposto técnico da eficácia da 
comunicação institucional, pois a exclusão de qualquer veículo representaria 
redução do alcance e efetividade das campanhas municipais; 

- a pluralidade de contratados é, portanto, condição inerente à natureza dos serviços, 
e não opção discricionária da Administração, caracterizando a inviabilidade de 
competição prevista no dispositivo legal. 

2.4. O credenciamento permite: 
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- Isonomia entre os interessados; 
- Ampliação da participação; 
- Padronização de preços; 
- Eficiência na contratação pública. 

 

3 – DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços compreendem: 

- Veiculação de spots institucionais em rádio; 
- Veiculação de testemunhais institucionais; 
- Publicação de banners e conteúdos institucionais em sites jornalísticos. 

3.2. A contratação ocorrerá em igualdade de condições entre os credenciados. 

3.3. Distribuição dos serviços: 

A distribuição dos serviços decorrentes do presente credenciamento observará critérios 
objetivos previamente definidos pela Administração, com base na natureza, abrangência 
e finalidade da divulgação institucional, assegurada a observância dos princípios da 
isonomia, impessoalidade, transparência e motivação. 

Para fins de organização e execução dos serviços, os veículos de comunicação 
credenciados serão classificados em categorias de abrangência, conforme os seguintes 
níveis: 

- Mídia Local: veículos com atuação e alcance restritos ao território do Município, 
comprovado por cobertura de sinal ou métricas de acesso com predominância de 
usuários no Município de Ipameri; 

- Mídia Regional: veículos com atuação comprovada em municípios circunvizinhos, 
considerando-se, como parâmetro objetivo, o alcance em, no mínimo, 3 (três) 
municípios além do Município-sede, ou audiência com participação de usuários de 
outros municípios superior a 30% (trinta por cento) do total, devidamente 
comprovada por relatórios oficiais de métricas; 

- Mídia Estadual: veículos com atuação e alcance em âmbito estadual, comprovado 
por autorização da ANATEL para rádios ou por métricas de acesso demonstrando 
audiência distribuída em diversas regiões do Estado de Goiás. 

Parágrafo único. O critério de "raio de 60 km" anteriormente adotado como referência para 
o enquadramento regional é de utilização meramente subsidiária, devendo ser 
complementado pelos parâmetros objetivos de alcance efetivo, número de municípios 
atingidos e audiência comprovada, nos termos dos incisos acima.  

§1º – Credenciamento por categoria 

Os interessados poderão se credenciar em uma ou mais categorias, desde que 
comprovem o atendimento aos requisitos técnicos e de alcance estabelecidos para cada 
nível. 

§2º – Forma de comprovação de alcance e atuação 
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A comprovação da abrangência e do alcance do veículo deverá ser realizada por meio de 
documentação idônea, gerada por plataformas ou entidades reconhecidas, conforme o 
tipo de mídia: 

- Rádio: outorga ou autorização de funcionamento expedida pela ANATEL; 
comprovantes técnicos de cobertura de sinal; relatórios de audiência emitidos por 
institutos reconhecidos (IBOPE, Kantar ou equivalente), quando disponíveis; 

- Blogs, portais e mídias digitais: relatórios de métricas de acesso emitidos 
diretamente pelas plataformas oficiais (Google Analytics, Google Search Console, 
SimilarWeb ou ferramenta equivalente de reconhecimento técnico), com indicação 
do período de apuração, total de acessos, distribuição geográfica dos usuários e 
fonte de geração do relatório; comprovação de público-alvo e alcance geográfico 
compatíveis com a categoria pretendida; domínio ativo e regularidade de 
publicações, nos termos do §2º do item 4.4; 

- Outros documentos que comprovem, de forma objetiva, a atuação e o alcance 
compatíveis com a categoria pretendida. 
 

Parágrafo único. Não serão aceitos, de forma isolada, capturas de tela (prints) ou 
documentos produzidos unilateralmente pelo interessado sem geração automática e 
identificada por plataforma oficial. Tais documentos poderão ser utilizados apenas 
como complemento de prova, em conjunto com os relatórios exigidos neste parágrafo. 

 

§3º – Atualização cadastral 

Os credenciados deverão manter atualizadas todas as informações relativas à sua 
habilitação e enquadramento, especialmente aquelas relacionadas ao alcance e à área 
de atuação, podendo a Administração: 

- solicitar atualização periódica da documentação; 
- reavaliar o enquadramento do credenciado nas categorias previstas; 
- alterar o enquadramento, mediante decisão motivada, assegurado o contraditório. 

§4º – Critério de distribuição da demanda 

A distribuição das demandas entre os credenciados observará os seguintes critérios 
objetivos, aplicados nesta ordem de prioridade: 

- a categoria de enquadramento da mídia (local, regional ou estadual), em 
consonância com o público-alvo territorial da campanha; 

- o formato técnico do serviço demandado (spot de rádio, testemunhal ou publicação 
digital); 

- a audiência comprovada do veículo na área geográfica de interesse da campanha, 
aferida pelos relatórios de métricas exigidos no §2º; 

- o histórico de execução contratual do credenciado, em caso de contratações 
anteriores. 

Parágrafo único. A distribuição baseada em "natureza da campanha", "público-alvo" ou 
"estratégia de comunicação" somente será aplicável como critério de desempate entre 
credenciados da mesma categoria com métricas equivalentes, devendo ser fundamentada 
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em justificativa técnica expressa pela Diretoria de Marketing e Divulgação, vedada a 
adoção de critérios subjetivos ou não previstos neste instrumento. 

§5º – Distribuição proporcional e isonômica 

Sempre que houver mais de um credenciado apto na mesma categoria, a distribuição das 
demandas deverá observar critérios objetivos e isonômicos, podendo ser adotados, 
conforme o caso: 

- sistema de rodízio entre os credenciados; 
- distribuição proporcional, considerando a capacidade de alcance comprovada; 
- divisão equitativa das demandas, quando tecnicamente viável. 

§6º – Motivação das escolhas 

A eventual distribuição diferenciada de demandas entre os credenciados deverá ser 
devidamente motivada, com fundamento nos critérios técnicos elencados no §4º, vedada 
a adoção de critérios subjetivos ou não previstos neste instrumento. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Todos os interessados que atenderem aos requisitos do edital serão credenciados. 

4.2. O credenciamento: 

- Não gera obrigação de contratação; 
- Não garante volume mínimo de serviços; 
- Permite a entrada de novos interessados durante sua vigência. 

4.3. Os serviços serão prestados mediante demanda da Administração, formalizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, com base na solicitação técnica da Diretoria de 
Marketing e Divulgação. 

4.4. Requisitos para credenciamento de websites jornalísticos e mídias digitais: 

Para fins de credenciamento, os websites jornalísticos e mídias digitais deverão atender, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos mínimos: 

- Domínio ativo e registrado em nome do interessado ou de pessoa jurídica por ele 
representada, com comprovação de regularidade do registro junto ao Registro.br 
ou entidade equivalente; 

- Compatibilidade do CNAE principal ou secundário da pessoa jurídica com a 
atividade de comunicação, jornalismo, portais de notícias ou publicidade (CNAE 
6312-2/00, 7311-4/00, 7319-0/02 ou equivalentes), vedado o credenciamento de 
pessoas físicas; 

- Comprovação de funcionamento regular do site há, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contados da data de publicação do edital de credenciamento, aferível por histórico 
de publicações, data de registro do domínio ou certidão equivalente; 

- Apresentação de conteúdo jornalístico ativo, com comprovação de periodicidade 
mínima de 3 (três) publicações semanais nos últimos 3 (três) meses, aferível por 
registros disponíveis no próprio portal ou em ferramentas de indexação de 
conteúdo; 
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- Identificação do responsável editorial, com nome completo, função e registro 
profissional ou vínculo com a pessoa jurídica credencianda; 

- Comprovação de audiência e alcance geográfico compatíveis com a categoria 
pretendida, por meio de relatórios emitidos por plataforma oficial reconhecida, 
conforme §2º do item 3.3; 

- Disponibilidade para veiculação de conteúdos institucionais conforme demanda da 
Administração. 

 

5 – DA VIGÊNCIA 

5.1. O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme legislação vigente. 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

6.1. Executar os serviços conforme solicitado; 

6.2. Garantir a qualidade e regularidade da veiculação; 

6.3. Corrigir eventuais falhas sem ônus adicional; 

6.4. Manter regularidade fiscal e condições de habilitação; 

6.5. Arcar com encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais custos; 

6.6. Responsabilizar-se por danos a terceiros; 

6.7. Não gerar vínculo empregatício com o Município; 

6.8. Observar a vedação à promoção pessoal de agentes públicos, nos termos do item 16 
deste Termo de Referência. 

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Solicitar formalmente os serviços; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução; 

7.3. Produzir o conteúdo institucional; 

7.4. Efetuar os pagamentos devidos; 

7.5. Designar fiscal do contrato; 

7.6. Assegurar que todo conteúdo institucional veiculado observe os limites constitucionais 
da publicidade pública, nos termos do item 16 deste Termo de Referência. 

 

8 – DO CUSTO ESTIMADO E PAGAMENTO 

8.1. Os valores serão definidos em tabela de preços constante no edital, com base em 
pesquisa de mercado. 

8.2. O pagamento será realizado mediante: 

- Solicitação formal; 
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- Comprovação de veiculação; 
- Nota fiscal; 
- Atesto do fiscal. 

8.3. Prazo de pagamento: até 30 dias. 

 

9 – DO CONTROLE E COMPROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Para rádio: 

- Relatório com horários, inserções e duração. 

9.2. Para sites: 

- Relatório com período de publicação e comprovação (prints, links, etc.). 
 

10 – DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Fica designado o servidor responsável pela Diretoria de Marketing e Divulgação para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos. 

 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será exercida pela Diretoria de Marketing e Divulgação, que: 

- Monitorará a qualidade dos serviços; 
- Poderá solicitar correções; 
- Aplicará sanções quando necessário. 

 

12 – DAS SANÇÕES 

12.1. O descumprimento das obrigações poderá acarretar: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão; 
- Descredenciamento. 

 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria 
Municipal de Administração. 

 

14 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Declara-se viável a contratação, considerando a necessidade pública, a adequação do 
modelo de credenciamento — especialmente a caracterização de inviabilidade de 
competição nos termos do art. 74, IV c/c art. 79 da Lei nº 14.133/2021 — e a existência 
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de mercado fornecedor plural e apto ao atendimento das demandas institucionais do 
Município. 

15 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições da Lei nº 14.133/2021, da 
Lei nº 9.504/1997, das orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 
Goiás e dos princípios gerais do direito administrativo. 

15.2. O presente Termo de Referência poderá ser revisado antes da publicação do edital, 
mediante despacho motivado do responsável pela área requisitante e anuência da 
autoridade competente. 

 

16 – VEDAÇÃO À PROMOÇÃO PESSOAL 

16.1. Toda publicidade institucional veiculada no âmbito do presente credenciamento 
deverá possuir caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social, em 
conformidade com o disposto no art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

16.2. É expressamente vedada a inserção, em qualquer peça publicitária custeada com 
recursos públicos municipais, de nomes, símbolos, imagens, slogans ou quaisquer outros 
elementos que caracterizem promoção pessoal de autoridades, agentes públicos, 
servidores municipais ou candidatos a cargos eletivos. 

16.3. A inobservância do disposto neste item sujeitará os responsáveis às sanções 
previstas na legislação eleitoral, na Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992, 
com redação dada pela Lei nº 14.230/2021) e nas demais normas aplicáveis, sem prejuízo 
das medidas administrativas cabíveis, incluindo a suspensão imediata da veiculação do 
conteúdo irregular. 

16.4. A Diretoria de Marketing e Divulgação, como gestora técnica, é responsável pelo 
controle prévio do conteúdo institucional antes de sua veiculação, devendo recusar ou 
adequar qualquer material que não atenda aos requisitos constitucionais estabelecidos 
nesta cláusula. 

 
 

Ipameri/GO, aos 08 dias do mês de abril de 2026. 

 
 
 
 

JEAN CARLO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria de Marketing e Divulgação 
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ANEXO II 
 

(MODELO DE PEDIDO DE CREDENCIAMENTO) 
 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAMERI  
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º (n.º edital).  
 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n.º _________________________, vem por meio desta, requerer 
credenciamento para prestação do serviço de veiculação de propaganda institucional 
do Município de Ipameri, na programação do(a) _________________ (rádio e/ou 
sites de notícias e variedades).  
 

Declara que:  
 
a) A Veiculação de Propaganda Institucional da Prefeitura Municipal 

de Ipameri, obedecerá aos valores fixados no edital de credenciamento;  
b) As matérias somente serão veiculadas com autorização expressa 

por escrito, por meio da Diretoria de Marketing e Divulgação; 
c) Tem conhecimento que a Prefeitura Municipal de Ipameri não é 

obrigada a realizar o valor estimado em sua totalidade, e não cabendo à empresa 
credenciada o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo 
não uso total da verba; 

d) Tem conhecimento e concorda com todos os termos e condições 
estabelecidas neste Edital.  
 
 

Ipameri-GO, ___ de _________________ de 2026.  
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 

 
 

 
Obs:  
A presente declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 
credenciada, preferencialmente com assinatura digital e/ou carimbo do CNPJ. 
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TABELA DE PREÇOS  
CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO 

 
 

SERVIÇOS DE RÁDIO (POR VEÍCULO CREDENCIADO) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 
MÉDIO/ 

UNITÁRIO  

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
MÉDIO/MENSAL 

VALOR 
MÉDIO/ANUAL 

01 Spot 30s UND R$ 50,83 360 R$ 18.298,80 R$ 219.585,60 

02 
Testemunhal 

60s 
UND R$ 95,50 180 R$ 17.190,00 R$ 206.280,00 

 
 
SERVIÇOS EM SITES (POR VEÍCULO CREDENCIADO) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR MÉDIO/ 

MENSAL 
VALOR MÉDIO/ 

ANUAL 

03 Banner topo 1000x100 (30 dias) UND R$ 8.421,25 R$ 101.055,00 

04 Banner destaque 500x300 (30 dias) UND R$ 7.173,75 R$ 86.085,00 

05 Banner simples 300x300 (30 dias) UND R$ 6.011,25 R$ 72.135,00 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO POR CREDENCIADO - RÁDIO 

 Mensal: R$ 35.488,80  
 Anual: R$ 425.865,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO POR CREDENCIADO - SITE 

 Mensal: R$ 21.606,25 
 Anual: R$ 259.275,00  

Os valores médios referem-se à contratação por veículo credenciado, não implicando 
obrigatoriedade de execução integral, sendo os serviços realizados conforme demanda e 
disponibilidade orçamentária. 

 

JEAN CARLO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria de Marketing e Divulgação 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

  
  

Declaramos para todos os fins de direito, na qualidade de proponente no 
Edital de Credenciamento n.°____/2026, instaurado pelo Município de Ipameri/GO, 
que não possuímos qualquer impedimento para contratar com o Poder Público, nos 
termos da Lei n.° 14.133/2021 e alterações posteriores.  
  

Ipameri-GO, ___ de _________________ de 2026.  
 
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Obs:  
A presente declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 
credenciada, preferencialmente com assinatura digital e/ou carimbo do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
  
  
  
  

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ n° 
_________________, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) 
____________________________  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 
______ e CPF/MF n.° _________________ DECLARA, para fins legais, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
(assinalar com “X”, conforme o caso):  
  
(  ) não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
(  ) não emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  
  
 
 
 

Ipameri-GO, ___ de _________________ de 2026.  
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs:  
A presente declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 
credenciada, preferencialmente com assinatura digital e/ou carimbo do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACATAMENTO 
 

(Identificação da empresa) 
  
  
  
  
  
  

Declaramos, para todos os fins de direito que, acatamos os termos 
constantes no Edital de Credenciamento n.°____/2026, do Município de Ipameri/GO 
e seus anexos, e que temos totais condições de atender e cumprir todas as 
exigências de fornecimento ali contidas.  

 
 

Ipameri-GO, ___ de _________________ de 2026.  
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs:  
A presente declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 
credenciada, preferencialmente com assinatura digital e/ou carimbo do CNPJ.  
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ANEXO VII 
 

PLANO DE MÍDIA 
 

  
  
  
  

O Município ficará responsável pela produção dos textos e programas publicitários, das 
matérias a serem divulgadas pelas emissoras credenciadas, apresentando o plano de 
mídia a ser obedecido pela emissora credenciada.   
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ANEXO VIII  
 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL 
 
 
 
DECLARO para fins de credenciamento, ter capacidade operacional para 

atender os serviços objeto deste credenciamento dentro do (s) procedimento (s) e 
produto(s), previsto(s) neste instrumento.  

 
 

Ipameri-GO, ___ de _________________ de 2026.  
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Obs:  
A presente declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 
credenciada, preferencialmente com assinatura digital e/ou carimbo do CNPJ.  
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ANEXO IX 
 

MINUTA DO CONTRATO N.°____/2026 
 
 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA 
INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE IPAMERI, 
NA PROGRAMAÇÃO DO(A) 
___________________________, CONFORME 
CREDENCIAMENTO N.°____/2026.  

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE IPAMERI, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na (endereço), inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
(NÚMERO CNPJ), neste ato representado por seu Gestor Público, o Senhor 
_____________________, portador do CPF n.º _________________ doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, _________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o _____________, com sede 
à _____________________, neste ato representada pelo(a) ________________, 
_______________, _____________, _____________, portador(a) do CPF nº 
_____________ e RG nº _____________, doravante aqui denominada apenas 
CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 
14.133/2021, e a homologação do Credenciamento n.º___/2026, Processo 
Administrativo n.º ___________, têm entre si justo e acordado o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO  

Constitui objeto deste contrato à prestação do serviço de veiculação de 
publicidade institucional da CONTRATANTE, junto a CONTRATADA em 
campanhas, divulgação da prestação de contas públicas, serviços de difusão de 
informações, avisos, comunicados e convites de interesse da população.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL  

2.1. Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor, independentemente de determinação do horário, a critério 
da CONTRATANTE, de segunda-feira a sexta-feira:  

a) R$ _____________ (_____________) por _______(spot/banner) de 
XX’ (XXXX segundos);  

 
2.2. Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor máximo estimado de R$ _____________ (_____________) 
pelo total de publicações realizadas no mês, conforme cláusulas e condições 
estabelecidas no edital; 

2.3. A despesa total estimada do contrato será de R$ _____________ 
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(_____________), referente a ____ (_________) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO  
3.1. Os pagamentos serão efetuados mediante depósito em conta 

corrente da contratada, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, das edições para 
comprovação de veiculação e após atestado da Diretoria de Marketing e Divulgação.  

3.2. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do 
contrato.  

3.3. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a 
inviabilidade de sua execução.  

3.4. Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que 
sejam sanadas as pendências, sem ônus para o CONTRATANTE.  

3.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.  
3.6. A CONTRATANTE, por ocasião de cada pagamento, fará as 

retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

4.1. O presente Contrato entrará em vigor a partir do dia ___/___/____, 
com término em ___/___/____, vigendo pelo prazo de ___ (___________) meses, 
prorrogáveis a critério da contratante, conforme art. 107, da lei n.° 14.133/2021. O 
credenciamento poderá ser suspenso por interesse da Administração, quando 
devidamente justificado.  

4.2. É expressamente vedada a subcontratação, total ou parcial, da 
execução dos serviços objeto deste termo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. São obrigações da CONTRATADA:  
a) Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações 

constantes no Edital e na sua proposta, obedecidos aos critérios e padrões de 
qualidade predeterminados; 

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, resultantes da execução do Contrato;  

c) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas 
relevantes pelo CONTRATANTE;  

UNID FUNCIONAL 
F. 

RECURSOS 
ORIGEM FICHA ELEMENTO 
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d) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme 
especificados neste Contrato, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além 
das aplicações daquelas previstas no Art. 156 da Lei n.° 14.133/2021, e alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do CONTRATANTE:  
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido na 

cláusula quarta;  
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente instrumento, 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
corretivas;  

c) Entregar o material a ser veiculado com antecedência mínima de 01 
(um) dia útil anterior a veiculação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO  

8.1. O objeto será acompanhado pela Diretoria de Marketing e 
Divulgação. 

8.2. A CONTRATANTE designará servidor, que será o responsável pelo 
acompanhamento/supervisão do fiel cumprimento do objeto deste, e adotará todas 
as providências cabíveis e necessárias para a manutenção da regularização na 
prestação dos serviços credenciados. 

8.3. A fiscalização do contrato será realizada pela Diretoria de Marketing 
e Divulgação, que anotará em livro próprio as falhas observadas e providências 
tomadas para seu saneamento ou ainda a recusa da CONTRATADA em saná-las.  
 
CLÁUSULA NONA - PENALIDADES  

9.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na 
execução do contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções 
administrativas, nos termos das Leis Federais n.º 14.133/2021.  

9.2. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto 
desta Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os 
casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 
garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, 
cumulativamente ou não:  

I. advertência;  
II. multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso na prestação do serviço, em relação ao prazo estipulado: 

1% (um por cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor 
do serviço não prestado;  

b) pela recusa em realizar à prestação do serviço, caracterizada em dez 
dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 
serviço não prestado;  

c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto 
fornecido, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por 
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cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do serviço 
não prestado;  

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação do 
serviço, entendendo-se como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias 
que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor da prestação 
do serviço;  

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 14.133/2021, 
com alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor do serviço não prestado.  

III. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior.  

9.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA 
estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV do parágrafo primeiro:  

I. pelo descumprimento do prazo de prestação de serviços;  
II. pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação 

de serviços, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e  

III. pela não execução na prestação de serviços de acordo com as 
especificações e prazos estipulados neste Edital.  

9.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e posteriores alterações.  

9.5. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

9.6. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 
CONTRATADA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante 
inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

9.7. A competência para aplicar todas as sanções será do Gestor 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO  

10.1. Constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
Art. 137 e seguintes, da Lei Federal n.º 14.133/2021, desde que cabível à presente 
contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas por esta lei, consoante o que 
estabelece o seu Art. 139.  

10.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
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sofrido. 
10.3. O CONTRATADO que descumprir, injustificadamente, as condições 

estabelecidas para o atendimento constantes no Edital, ensejará, dependendo da 
gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado, concedido o direito a ampla defesa e 
contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e 
descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das demais sanções 
administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO  

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO  

12.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o 
edital de credenciamento n.º (nº edital), com seus anexos, e a proposta da 
CONTRATADA adjudicada pelo CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. Aplicar-se-á a Lei n.º 14.133/2021, com suas posteriores 
modificações, aos casos omissos do presente Contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

Para dirimir qualquer dúvida e declarar direitos, que se fizerem 
necessários no decorrer, da execução do presente ajuste, fica eleito o Foro da 
Comarca de Ipameri, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem bastante e por acharem justos e mutuamente acordados, 
as partes acima qualificadas, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e 
qualificadas como abaixo se vê: 
 

IPAMERI-GO, aos _____ (_________________) dias do mês de 
_______________de 2026.  

 
 
 
  Gestor Municipal                     XXXXXXXXXXXX 
      Contratante                   Contratada 
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